
                                                        
 
 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
EDITAL Nº 02 CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS/ UEMS - CLASSIFICAÇÃO 
FINAL E CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA. 
 
 

PORTADOR DE DIPLOMA I 
 
 
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS – UNIDADE DE PONTA PORÃ 
 
 
O Coordenador do Curso de Ciências Contábeis da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital Nº 047/2022, 
de 27 de maio de 2022, torna público o seguinte: 
 

1. Classificação final 
Classificação  Nome 
01  Eliane Rodrigues Tavares 
02  Jacira Bueno 

 
2. Convocação para Matrícula: 

Convoca os candidatos acima para entrega de documentação, conforme Edital Nº 
047/2022, de 27 de maio de 2022, no prazo de 29/06/2022 a 01/07/2022. 
 
A matrícula se dará mediante apresentação: 
 
a) formulário Requerimento de Matrícula Inicial – PORTADOR DE DIPLOMA 20 22 – 
vide anexo do Edital; 
 
Original e cópia dos seguintes documentos: 
 
b) CPF, caso não conste no RG.  
c) Certidão de nascimento/casamento.  
d) RG (frente e verso) ou documento oficial de identificação com foto.  
d.1. Candidato estrangeiro deverá apresentar cópia legível do documento de identidade 
para estrangeiro, válido à data do registro; uma fotografia 3x4 recente; cópia legível da 
certidão de registro civil de nascimento ou casamento; cópia legível do documento que 
comprove a conclusão de escolaridade do ensino médio ou superior no Brasil ou 
declaração de processo de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida pelo 
órgão competente. Todos os documentos traduzidos para a Língua Portuguesa.  
d) Título de eleitor (frente e verso) ou, no caso de e-título print da tela. Obrigatório para 
os candidatos com, no mínimo, 18 anos e facultativo para o candidato com 16 ou 17 anos.  
f) Certidão de quitação eleitoral (expedida no site https://www.tse.jus.br/).  



g) Documento militar (frente e verso) para maior de dezoito anos, se do sexo masculino. 
Obs.: Documento facultativo para candidato indígena. Dispensado para brasileiros 
amparados pelo Art. 74 da Lei 4.375/64, combinado com o Art. 1706 .  
h) Uma foto 3x4.  
i) Comprovante Vacinal ou Laudo médico. 
 
 
 
 
Ponta Porã, 29 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Cláudio Soerger Zaro 
Coordenador do Curso de Ciências Contábeis da UEMS 


